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2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA  
VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA. 

 
CNPJ: 52.276.658/0001-24 

NIRE: 41213280331 
 

ESTRE AMBIENTAL S.A., localizada no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do 
Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 22, Edifício Atrium, Vila Olímpia, CEP 04.552-903, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.147.393/0001-59, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 3530032963-5, neste ato, devidamente representada por seus Diretores, Srs. HAMILTON 
LIBORIO AGLE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 01107630285, inscrito no  
CPF sob o nº:  580.300.265-87 com endereço profissional na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, 
conjunto 22, Vila Olímpia, CEP 04552-903; e RICARDO GONÇALVES SOTTOMAYOR BARBOSA, 
brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da 
Cédula de Identidade de RG nº 5.747.788-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.090.729-
24 com endereço profissional na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 22, Vila Olímpia, CEP 
04552-903. 
 
na qualidade de única sócia da sociedade empresária limitada VIRA - VALORIZAÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA., sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na Avenida Nossa 
Senhora Aparecida, nº 3858, Santa Terezinha, CEP: 83.829-308, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 52.276.658/0001-24, com seus atos devidamente registrados e arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado de Paraná (“JUCESP”) sob o NIRE 41213280331 em sessão de em sessão de 
18/02/2025 (“Sociedade”),  
 
I. DA TRANFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
1.  Neste ato, a única sócia resolve, ceder e transferir 50% (cinquenta por cento) da 
totalidade de suas quotas, em caráter oneroso, para a sócia ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (“Nova Sócia”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.541.089/0001-57, 
com seus atos constitutivos (“Estatuto Social”) arquivados na Junta Comercial de Estado de São 
Paulo (JUCESP), sob o NIRE nº 35.3.0037566-1, estabelecida na Av. Thomaz Alberto Whately, nº 
5005, Anexo VII, bairro: Jardim Aeroporto, Município de Ribeirão Preto, Estado de SP, CEP: 
14.078-900 (“Companhia”), que passará a deter 500 (quinhentas) quotas do capital social da 
Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais).  
 
2. A cessão de quotas ora ocorrida é realizada de forma irrevogável e irretratável, dando, 
a então única sócia, ora cedente, neste ato, à Nova Sócia e à Sociedade, a mais ampla, rasa, geral 
irrevogável e irretratável quitação de todas as obrigações decorrentes da presente relação, para 
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mais nada reclamarem um do outro, a qualquer tempo, em Juízo ou fora dele, a qualquer título 
ou pretexto. 
 
3. Em face desta deliberação, a Cláusula 5. do Contrato Social da Sociedade passará a viger 
nos seguintes moldes: 
 
“CLÁUSULA 5. O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no 
valor unitário e nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente no país, pelas sócias, conforme segue: 
 

Sócias N° de Quotas Valor (R$) 
Percentual de 
Participação % 

ESTRE AMBIENTAL S.A.  500 500,00 50 
ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

500 500,00 50 

TOTAL 1.000 1.000,00 100 
 
Em ato contínuo, a Sociedade decide, através de suas sócias, por unanimidade e sem ressalvas, 
transformar o tipo societário, nos moldes abaixo: 
 
II. DA TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE  
 
1. Resolvem as sócias, por unanimidade e sem ressalvas, transformar o tipo societário, na 
forma dos Art. 1.113 a Art.1.115 do CC/2002 e do Art. 220 da Lei das S.A. de sociedade 
empresária limitada para sociedade por ações. Com base nessa mudança, a sociedade passa, 
portanto, a ser denominada como “Companhia”, e suas sócias passam a ser denominadas como 
“acionista”, a transformação não cessará, modificará ou prejudicará a continuidade dos 
negócios sociais e/ou direitos de seus eventuais credores, nem gerará qualquer alteração na sua 
personalidade jurídica, mantendo inalterado, o patrimônio e o capital social (“Transformação”).  
 
2. Em virtude da Transformação deliberada no item acima, converte-se as 1.000,00 (mil) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional, em que se divide o capital da Companhia, em igual número de ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, à razão de 01 (uma) ação ordinária para cada 
01 (uma) quota, de modo que o capital social da Companhia, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passará a ser dividido em 
1.000,00 (mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo acionista em substituição às quotas por ele anteriormente detidas, na forma 
do Boletim de Subscrição, mencionado no Anexo I,  ao presente documento de transformação.   
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3. Em cumprimento ao disposto no artigo 6º, III, da Instrução Normativa DREI º 35/17, a 
totalidade das ações de emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
são, neste momento, distribuídas entre as atuais acionistas da Companhia na mesma proporção 
da participação que estes detinham no capital social da Companhia, quando seu tipo societário 
era sociedade empresária limitada, conforme informado acima no Item I - DA TRANSFERÊNCIA 
DE QUOTAS, da maneira como segue abaixo:  

 
Antes da transformação: 

Sócias N° de Quotas Valor (R$) 
Percentual de 

Participação % 
ESTRE AMBIENTAL S.A. 500 500,00 50 
ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

500 500,00 50 

TOTAL 1.000 1.000,00 100 
 
Após a transformação em S.A.: 

Acionistas 
Ações Ordinárias 

Subscritas 
Valor (R$) 

Percentual de 
Participação % 

ESTRE AMBIENTAL S.A. 500 500,00 50 
ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

500 500,00 50 

TOTAL 1.000 1.000,00 100 
 
III. DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
1. Em face da Transformação, acima mencionada, altera-se o nome da Companhia de 
VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA. para “VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A.”. 
 
IV. DA APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA COMPANHIA 
 
1. Com base nas transformações acima e para fins de Governança, os termos do Contrato 
Social serão adequados para enquadrar os seus termos ao Estatuto Social e à natureza jurídica 
da sociedade anônima. 
 
2. Posto isso, os acionistas, aprovam por unanimidade e sem ressalvas, o Estatuto Social 
da Companhia, VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., descrito no Anexo II. 
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Por fim, após a Transformação, os acionistas, ratificam as demais disposições, e, em função das 
deliberações acima, resolve deliberar a aprovação e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que terá redação contemplada no Anexo II: 
 
 
Sócios/Acionistas: 
 
 

ESTRE AMBIENTAL S.A. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 

 
 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 
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ANEXO I 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
 

Integrante da 2ª alteração de contrato social da VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA. 
realizada em Paraná, 25 de março de 2025, agora “VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A.” 

 

Acionistas 
Ações Ordinárias 

Subscritas 
Valor (R$) 

Percentual de 
Participação % 

ESTRE AMBIENTAL S.A.  
CNPJ 03.147.393/0001-59 

500 500,00 50 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CNPJ 10.541.089/0001-57 

500 500,00 50 

TOTAL 1.000 1.000,00 100 
 
 
Os Subscritores integralizam nesta data os R$ 1.000,00 (mil reais), com efeitos a partir da 
presente data. 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
 

Acionistas Subscritores: 
 
 

ESTRE AMBIENTAL S.A. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 

 
 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 
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ANEXO II 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA 
 

VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
CNPJ: 52.276.658/0001-24 

NOVO NIRE A SER CONSTITUÍDO 
 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA 1. A Companhia tem a denominação de VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
(“Companhia”).  
 
CLÁUSULA 2. A Companhia tem sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, nº 3858, Santa Terezinha, CEP: 83.829-308. 
 
Parágrafo 1º. A Companhia poderá participar em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
empresárias ou não, como sócia ou acionista, bem como participar em negócios, associações e 
empreendimentos em geral. 
 
Parágrafo 2º. A Companhia poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e representações, 
dentro ou fora do território nacional. 
 
CLÁUSULA 3. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades:   
 
a) prestação de serviços de gerenciamento de resíduos de qualquer tipo, incluindo, mas não se 
limitando, aos gasosos, líquidos, semilíquidos e sólidos, de qualquer classe, incluindo, mas não 
se limitando, aos resíduos industriais, comerciais, hospitalares e urbanos; 
 
b) prestação de serviços de gerenciamento de resíduos de qualquer tipo, incluindo, mas não se 
limitando, aos serviços de investigação, diagnóstico prévio, certificação, gestão de 
documentação, identificação, segregação, acondicionamento, manuseio, reciclagem, 
reaproveitamento, recuperação, coleta, transbordo, transporte, armazenagem, tratamento, 
descontaminação, remediação, limpeza e disposição final; 
 
c) prestação de serviços de tratamento de qualquer tipo de resíduos e efluentes, incluindo, mas 
não se limitando, ao tratamento físico, químico, biológico e/ou térmico, com ou sem mistura 
prévia, em instalações próprias e/ou de terceiros; 
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d) a comercialização de resíduos de qualquer tipo, sucatas, subprodutos e materiais diversos; 
 
e) prestação de serviços laboratoriais de todo tipo, incluindo, mas não se limitando, e 
amostragem, preparação de amostras, execução de análises diversas e preparação de laudos e 
relatórios de interpretação de resultados; 
 
f) prestação de serviços de consultoria ambiental, incluindo, mas não se limitando, e preparando 
de planos de gerenciamento, planos diretores, estudos de mercado, estudos para a escolha de 
tecnologia, desenho integral de instalações de gerenciamento ambiental, atividades de 
investigação, diagnostico, análise de risco e projetos detalhados para o gerenciamento de 
passivos ambientais e áreas impactadas; 
 
g) prestação de serviços ou a realização de atividades vinculadas ao gerenciamento de resíduos 
de todo o tipo e classe, e/ou ao controle ou melhoria de condições ambientais e ecológicas; 
 
h) a compra, venda importação, distribuição e comercialização de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e sistemas em geral relativos à tecnologia ambiental; 
 
i) reparação, manutenção, assistência técnica relativa às máquinas, equipamentos, aparelhos e 
sistemas em geral relativos à tecnologia ambiental; e 
 
j) a participação em outras sociedades, como sócia e acionista, podendo também efetuar 
incorporações, fusões e associações com outras sociedades. 
 
Parágrafo único. Fica vedado à Companhia qualquer tipo de subcontratação das atividades de 
recepção, pesagem, transbordo e armazenamento temporário e/ou tratamento dos resíduos. 
 
CLÁUSULA 4. A Companhia possui prazo de duração indeterminado. 
 

CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA 5. O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil)  
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor unitário e nominal de R$ 1,00 (um 
real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no país, pelas acionistas.  
 
Parágrafo 1º. A cada ação ordinária da Companhia corresponderá um voto nas deliberações 
sociais. 
 
Parágrafo 2º.  As ações são indivisíveis perante a Companhia. 
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Parágrafo 3º.  A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 
 
CLÁUSULA 6.  As deliberações dos acionistas serão tomadas em Assembleia Geral de acionistas, 
observada a legislação aplicável e este Estatuto Social.  
 
Parágrafo Único. As decisões tomadas em assembleia requererão a aprovação de acionistas 
representando, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do capital social mais uma ação, se 
maior quórum não for exigido pela lei ou por este Estatuto Social.  
 

CAPÍTULO III – ADMINISTRAÇÃO  
 
CLÁUSULA 7. A Companhia possuirá uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores 
e, no máximo, 7 (sete) diretores residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) 
Diretor Operacional, 1 (um) Diretor Financeiro e 4 (quatro) diretores sem designação específica 
para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, eleitos por maioria de 
votos dos acionistas. 
 
Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, em conjunto com outro Diretor, ou quaisquer 2 (dois) 
Diretores atuando em conjunto, podem praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
Companhia e respondem solidariamente perante a Companhia e os terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas funções.  
 
Parágrafo 2º. O Diretor Presidente, em conjunto com outro Diretor ou quaisquer 2 (dois) 
Diretores em conjunto, poderão constituir procuradores judiciais ou extrajudiciais, 
especificando os poderes e a duração dos respectivos mandatos, que no caso de mandato 
judicial poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo 3º.  Observado o disposto abaixo, a Companhia será sempre representada em juízo 
ou fora dele, ativa e passivamente, por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por 2 (dois) 
procurador(es) agindo conjuntamente, nomeados nos termos previstos no Parágrafo 2º acima, 
ou, ainda, um procurador em conjunto com um Diretor, que terão poderes para obrigar a 
Companhia em qualquer ato jurídico, praticando todos os atos e operações necessárias ao 
cumprimento do objeto social da Companhia. 
 
Parágrafo 4º. A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer um de seus 
Diretores ou por um procurador devidamente constituído nos termos desta cláusula nas 
seguintes ocasiões: (i) prática de atos de administração perante repartições públicas federal, 
estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive representação ativa ou 
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passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) atos de simples rotina; (iii) representação no 
foro em geral,  em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; (iv) representar a Companhia, em juízo 
ou fora dele, perante terceiros e sociedades por ações públicas e privadas, especialmente 
instituições financeiras; e (v) assinar contratos em geral e quaisquer documentos, mesmo 
aqueles que resultem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, incluindo escrituras, 
emissão, aceite e endosso de títulos, bem como a abertura, movimentação e fechamento de 
contas em estabelecimentos bancários entre outros. 
 
Parágrafo 5º. Ocorrendo a vacância de qualquer cargo na Diretoria, esta deverá convocar de 
imediato Assembleia Geral de acionistas para deliberar sobre a eleição de novo Diretor. Para os 
fins deste artigo, o cargo na Diretoria será considerado vago se ocorrer a destituição, renúncia, 
morte, incapacidade comprovada, impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos. 
 
CLÁUSULA 8. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de suas funções até a 
investidura dos novos Diretores eleitos.  
 

CAPÍTULO IV - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 
 
CLÁUSULA 9. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de 
cada ano.  
 
Parágrafo 1º. No encerramento do exercício, serão levantadas as demonstrações financeiras da 
Companhia, e os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos acionistas, 
na proporção de suas participações no capital social, ou retidos total ou parcialmente, conforme 
deliberação da Assembleia Geral.  
 
Parágrafo 2º. As demonstrações contábeis da Companhia estarão sujeitas à auditoria anual por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
 
CLÁUSULA 10. Após a composição da integralidade da reserva legal, de que trata o Artigo 193 
da LSA, e a reserva para contingências, de que trata o Artigo 195 da LSA, a Companhia distribuirá 
como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, os quais serão atribuídos proporcionalmente às ações representativas do 
capital social.  
 
CLÁUSULA 11.  É facultado o levantamento de balanços intermediários, semestralmente ou em 
menores períodos, bem como a distribuição, por determinação da Assembleia Geral, de lucros 
com base em tais balanços intermediários.  
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CLÁUSULA 12. A Assembleia Geral de Acionistas poderá aprovar créditos e pagamentos aos 
acionistas de juros a título de remuneração sobre capital próprio, sendo que o respectivo valor, 
nesta hipótese, deverá ser distribuído aos acionistas na mesma proporção estipulada para o 
pagamento dos dividendos.  
 

CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA GERAL 
 
CLÁUSULA 13. As Assembleias Gerais serão realizadas anualmente, na sede social da Companhia 
ou em outro local a ser definido de comum acordo entre os acionistas. Deverá ser realizada uma 
Assembleia Geral Ordinária por ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº. 6.404/76 (conforme 
alterada, a “LSA”). A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á a qualquer tempo sempre que 
os interesses sociais assim o exigirem ou nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social.  
 
Parágrafo Único. Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no Livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais, ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas participantes da 
reunião, cuja cópia, autenticada pela mesa, será apresentada para arquivamento perante o 
registro competente nos 30 (trinta) dias subsequentes à realização da Assembleia.  
 
CLÁUSULA 14. As Assembleias Gerais serão presididas por um dos acionistas presentes, 
escolhido por votação entre todos os presentes e secretariadas por um dos presentes, escolhido 
pelo Presidente da Assembleia.  
 
CLÁUSULA 15. Todo acionista terá direito de votar nas Assembleias Gerais, podendo ser 
representado por procurador, constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado, de acordo com a legislação em vigor. 
 
Parágrafo Único. Caso qualquer acionista ou sua entidade controladora entre com, ou seja, 
objeto de processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou 
extrajudicial, esteja sujeito a intervenção por autoridade governamental ou tenha sua liquidação 
decidida, todas as ações detidas pelo referido acionista terão seus direitos de voto 
automaticamente suspensos. 
 
CLÁUSULA 16. Sem prejuízo de outros dispositivos aplicáveis, os acionistas serão convocados a 
comparecer às Assembleias Gerais dos Acionistas por meio de notificação pessoal, via 
correspondência física ou qualquer outro meio previsto em lei, com, no mínimo 8 (oito) dias de 
antecedência. 
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Parágrafo 1º. As notificações de convocação deverão especificar a data, local, horário, a ordem 
e a pauta do dia e deverão ser enviadas a cada acionista que tenha direito de voto em seu 
endereço previsto nos registros da Companhia. 
 
Parágrafo 2º. Independentemente do cumprimento das formalidades previstas neste artigo, 
será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos 
acionistas.  
 
CLÁUSULA 17. As Assembleias Gerais somente se instalarão em primeira convocação, com a 
presença de acionista(s) representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social votante e, em segunda convocação, com a presença de quaisquer acionistas. 
 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 
 
CLÁUSULA 18. O Conselho Fiscal funcionará somente quando instalado pela Assembleia Geral, 
a pedido de acionistas na forma da lei, e será composto de 3 (três) a 7 (sete) membros (e 
respectivos suplentes), acionistas ou não.  
 
Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos na forma da lei e em observação ao 
disposto nos acordos de acionistas registrados na sede da Companhia. 
 
Parágrafo 2º. Os Conselheiros Fiscais permanecerão em seus cargos até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição.  
 
Parágrafo 3º.  As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas 
no livro próprio.  
 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 19. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante, e instalará o 
Conselho Fiscal para todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os 
honorários correspondentes.  
 
Parágrafo Único.  Nessa hipótese, os haveres da Companhia serão empregados na liquidação 
das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os acionistas de acordo com a 
participação de cada um deles no capital social, na data da liquidação.  
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CLÁUSULA 20. Todo e qualquer contrato com partes relacionadas e programas de aquisição de 
ações e de outros títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, deverão ser arquivados 
na sede social da Companhia e postos à disposição dos acionistas da Companhia que desejarem 
ter acesso ao seu conteúdo. 
 
Parágrafo Único. Quaisquer operações e negócios em geral entre os acionistas ou suas partes 
relacionadas, de um lado, e a Companhia de outro, somente serão permitidos desde que sejam 
celebrados em condições de mercado e previamente aprovadas em Assembleia Geral, sendo 
vedado ao acionista interessado o direito de votar, de modo que somente aos outros acionistas 
caberá a decisão acerca da contratação. 
 
CLÁUSULA 21. Com exceção das controvérsias referentes a obrigações de pagar que 
comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, 
execução específica, todos os demais conflitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social 
e seus respectivos anexos, dentre outros, aqueles que envolvam sua validade, eficácia, violação, 
interpretação, término, rescisão e seus consectários, serão resolvidos por arbitragem, de acordo 
com o previsto na Lei n.º 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de 
Arbitragem”), mediante as condições que se seguem. 
 
Parágrafo 1º. A disputa será submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“Centro de Arbitragem”) de acordo com seu regulamento 
(“Regulamento”), em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem. A arbitragem 
deverá ser conduzida no idioma português. As Partes acordam que, caso o Regulamento 
contenha qualquer omissão, as disposições processuais da Lei de Arbitragem e do Código de 
Processo Civil serão aplicáveis, nesta ordem. 
 
Parágrafo 2º. A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 
local onde será proferida a sentença arbitral, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. As 
Partes concordam em envidar seus maiores esforços para alcançar solução rápida, econômica e 
justa a qualquer conflito submetido à arbitragem. 

 
Parágrafo 3º. O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por três árbitros, cabendo 
ao(s) autor(es) do pedido arbitral conjuntamente, de um lado, a indicação de um árbitro, por 
outro lado, caberá(ao) ao(s) réu(s), conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros 
indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que funcionará como presidente do 
Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes deixe de indicar árbitro e/ou os 2 (dois) árbitros 
indicados pelas partes deixem de nomear o terceiro árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente do Centro de Arbitragem 
indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento. 
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Parágrafo 4º. Os acionistas da Companhia concordam que a parte sobre a qual for imposta a 
decisão desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com os árbitros e com o 
Centro de Arbitragem, se de outro modo não for estabelecido na decisão arbitral. Os acionistas 
arcarão com os custos e honorários dos seus respectivos advogados.  

 
Parágrafo 5º. Cada acionista permanece com o direito de propor no juízo comum competente 
as medidas judiciais que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou 
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal 
Arbitral, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das 
citadas tutelas jurisdicionais, as Partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, comarca da Capital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
Parágrafo 6º. De acordo com o art. 475-P do Código de Processo Civil, o cumprimento da 
sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, nos termos do Parágrafo 2º. acima), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do 
local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. 
Cada parte envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do 
procedimento arbitral. 

 
Parágrafo 7º. O Tribunal Arbitral deverá proferir sua sentença na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Brasil, dentro de 6 (seis) meses contados do início do procedimento arbitral. Este 
prazo poderá ser prorrogado por até 6 (seis) meses pelo Tribunal Arbitral, desde que 
justificadamente. As partes deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações 
relacionadas ao procedimento arbitral 

 
Parágrafo 8º. O laudo arbitral será final e vinculará as respectivas partes. Os acionistas não 
submeterão qualquer conflito a procedimento judicial ou arbitral diferente do previsto no 
presente instrumento. 
 
 
 
 

[espaço intencionalmente deixado em branco] 
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E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, de forma 
eletrônica para que se produza os devidos efeitos legais. 
 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
 
Acionistas: 
 

ESTRE AMBIENTAL S.A. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 

 
 
 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 

 
 

 
 

Visto do advogado:  
 
_________________________ 
Advogada: 
Andrezza de Lima  
OAB/BA nº: 315.191 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D4Sign 242ba844-ef4f-44db-94d7-cd1b31b00bd9 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

Página 14 de 25



Página 15 de 19 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
CNPJ: 52.276.658/0001-24 

NOVO NIRE A SER CONSTITUÍDO 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025.  
 

1. Data, Horário e Local:  25 de março de 2025, às 10h30min, na sede social da VIRA - 
VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., inscrita no CNPJ: 52.276.658/0001-24, localizada na cidade 
na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na Avenida Nossa Senhora Aparecida, nº 3858, 
Santa Terezinha, CEP: 83.829-308 (“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes do livro de registro de 
presença de acionistas da Companhia; e nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 da Lei 
6.404/76 (Lei das S.A.). 
 
3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Diretor Presidente Hamilton 
Libório Agle, que convidou o Sr. Diretor Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa, para secretariá-
lo, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
 
4. Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria para um mandato com 
prazo de 02 (dois) anos, a partir da presente data.  
 
5. Deliberações: Colocada a matéria da ordem do dia, em discussão e votação, foi deliberada 
e aprovada por unanimidade, sem reservas ou restrições: 
 
(i) a eleição dos membros da Diretoria, em seus respectivos cargos, de acordo com os termos da 
lei, do Estatuto ora constituído e dos Termos de Posse – anexos a este instrumento - para um 
mandato com prazo de 02 (dois) anos, a partir da presente data, da seguinte forma: a) Sr. 
HAMILTON LIBORIO AGLE, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial, engenheiro 
civil, portador do RG nº 458327069 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 580.300.265-87, com 
endereço profissional na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 22, Vila Olímpia, São Paulo, 
CEP 04552-903 como Diretor Presidente; b) Sr. ANTÔNIO CARLOS LEONEL DE CARVALHO, 
brasileiro, engenheiro ambiental, casado sob o regime da comunhão de bens, portador da 
Cédula de Identidade de RG nº 77.741.70-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 032.478.949-18, 
residente e domiciliado no Município de Curitiba/PR, com endereço profissional na Rua do 
Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 22, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04552-903, como Diretor Sem 
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Designação Específica; e c) Sr. RICARDO GONCALVES SOTTOMAYOR BARBOSA, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial, engenheiro civil, portador do RG nº 5747788 
SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 029.090.729-24, com endereço comercial na Rua do Rocio, nº 
220, 2º andar, conjunto 22, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04552-903, como Diretor Financeiro, 
devendo permanecer investidos nos seus cargos até a investidura de seu respectivo sucessor. 
 
6. Das assinaturas: Ao firmar o presente instrumento, as Partes reconhecem e declaram para os 
devidos fins que: (i) aceitam assinatura eletrônica deste instrumento; (ii) a adoção de assinatura 
eletrônica constitui manifestação inequívoca de vontade e obrigação vinculante das Partes, 
sendo válida e exigível entre as Partes; (iii) tiveram ciência expressa quanto a adoção de 
assinatura eletrônica, sem quaisquer ressalvas e/ou questionamentos, de qualquer natureza; e 
(iv) comprometem-se e renunciam desde já, em juízo ou fora dele, ao direito de questionar a 
adoção de “assinatura digital” e/ou eximir-se de sua observância e cumprimento, a qualquer 
título, tudo nos termos da legislação aplicável. 
 
7. Encerramento e Aprovação da Ata:  Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e 
ninguém se manifestando, nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente Ata da Assembleia Geral Extraordinária, em livro próprio, em forma de 
sumário, nos termos do artigo 132 da Lei 6.404/76 (Lei das S.A.), a qual, após ter sido lida e 
achada conforme, foi por todos os acionistas presentes, aprovada e assinada. 

 
A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
Mesa:  

  
Hamilton Libório Agle Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 
Presidente da Assembleia Secretário da Assembleia 

 
 
Acionistas: 
 

ESTRE AMBIENTAL S.A. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 

 
 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Por: Hamilton Libório Agle       Por: Ricardo Gonçalves Sottomayor Barbosa 
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ANEXO I 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
TERMO DE POSSE 

 
Neste ato, o Sr. HAMILTON LIBORIO AGLE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG 
nº 458327069 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 580.300.265-87, com endereço profissional na 
Rua do Rocio, nº 220, conjunto 22, Edifício Atrium, 2º Andar, bairro Vila Olímpia, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-903, toma posse no cargo de Diretor Presidente da 
VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., inscrita no  CNPJ: 52.276.658/0001-24, localizada na 
cidade na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na Avenida Nossa Senhora Aparecida, 
nº 3858, Santa Terezinha, CEP: 83.829-308 (“Companhia”)., para o qual foi eleito na Assembleia 
Geral Ordinária datada de 25 de março de 2025, para um mandato válido por 02 (dois) anos, a 
partir da presente data. 
 
O Diretor ora reeleito toma ciência, neste ato, de todos os direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto Social da Sociedade, e declara que: 
 

(i) não está impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, fé pública ou 
propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos, como previsto no Artigo 147, §1º da Lei nº 6.404/76, conforme Lei das 
Sociedades por Ações; 

(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo Artigo 147, §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

 
Declara, ainda, sob as penas da lei que (i) nos últimos 5 (cinco) anos não foi alvo de (a) qualquer 
condenação criminal; (b) qualquer condenação transitada em julgado em processo 
administrativo da CVM; (c) qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional 
ou comercial qualquer; (ii) não se caracteriza como pessoa exposta politicamente. 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
HAMILTON LIBORIO AGLE 

Diretor Presidente 
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ANEXO II 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
TERMO DE POSSE 

Neste ato, o Sr. ANTÔNIO CARLOS LEONEL DE CARVALHO, brasileiro, engenheiro ambiental, 
casado sob o regime da comunhão de bens, portador da Cédula de Identidade de RG nº 
77.741.70-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 032.478.949-18, residente e domiciliado no 
Município de Curitiba/PR, com endereço profissional na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 
22, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04552-903, toma posse no cargo de Diretor sem designação 
específica da VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., inscrita no  CNPJ: 52.276.658/0001-24, 
localizada na cidade na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na Avenida Nossa Senhora 
Aparecida, nº 3858, Santa Terezinha, CEP: 83.829-308 (“Companhia”)., para o qual foi eleito na 
Assembleia Geral Ordinária datada de 25 de março de 2025, para um mandato válido por 02 
(dois) anos, a partir da presente data. 
 
O Diretor ora reeleito toma ciência, neste ato, de todos os direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto Social da Sociedade, e declara que: 
 

(j) não está impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, fé pública ou 
propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos, como previsto no Artigo 147, §1º da Lei nº 6.404/76, conforme Lei das 
Sociedades por Ações; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo Artigo 147, §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

 
Declara, ainda, sob as penas da lei que (i) nos últimos 5 (cinco) anos não foi alvo de (a) qualquer 
condenação criminal; (b) qualquer condenação transitada em julgado em processo 
administrativo da CVM; (c) qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional 
ou comercial qualquer; (ii) não se caracteriza como pessoa exposta politicamente. 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
ANTÔNIO CARLOS LEONEL DE CARVALHO  

Diretor Sem Designação Específica 
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ANEXO III 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA VIRA - VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
TERMO DE POSSE 

 
Neste ato, o Sr. RICARDO GONCALVES SOTTOMAYOR BARBOSA, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial, engenheiro civil, portador do RG nº 5747788 SESP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº 029.090.729-24, com endereço comercial na Rua do Rocio, nº 220, 2º andar, conjunto 22, 
Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04552-903, toma posse no cargo de Diretor Financeiro da VIRA - 
VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., inscrita no  CNPJ: 52.276.658/0001-24, localizada na cidade 
na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do PR, na Avenida Nossa Senhora Aparecida, nº 3858, 
Santa Terezinha, CEP: 83.829-308 (“Companhia”)., para o qual foi eleito na Assembleia Geral 
Ordinária datada de 25 de março de 2025, para um mandato válido por 02 (dois) anos, a partir 
da presente data. 
 
O Diretor ora reeleito toma ciência, neste ato, de todos os direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto Social da Sociedade, e declara que: 
 

(I) não está impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, fé 
pública ou propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
acesso a cargos públicos, como previsto no Artigo 147, §1º da Lei nº 6.404/76, 
conforme Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo Artigo 147, §3º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 

 
Declara, ainda, sob as penas da lei que (i) nos últimos 5 (cinco) anos não foi alvo de (a) qualquer 
condenação criminal; (b) qualquer condenação transitada em julgado em processo 
administrativo da CVM; (c) qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional 
ou comercial qualquer; (ii) não se caracteriza como pessoa exposta politicamente. 

 
Paraná, 25 de março de 2025. 

 
RICARDO GONCALVES SOTTOMAYOR BARBOSA  

Diretor Financeiro 
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